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_  , Estado do MaranhãoPrefeitura M^icipal de São Pedro dos Crentes
CNPJ-01.577.844/0001-62

LEÍN® 210/2009

srff í;:ís -
ma. às autoridades constLâaTe fLos a puem
SANCIONA F, PROMrTrj,^! municipaiL. "'"f
Diretrizes Gerais para Ht t r n 10/2009 Dispõe sobre as
prnvíHPTieioc nnrtrnli,! umPiii LfiLjua
nenhum cidadão possa alegar ignorância, faco núhlíc ^
afixado em local de costume e S M aceL ao 0^;.° Edital que será
210/2009. de 23 de novembro de 2009 por publicadl " ' '
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheciTnentn ^
« L., p-e.»„ SS^rrorneí;

Luiza Coutinho Macedo
Prefeita Municipal
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.  Estado do Maratlftao

municipal DE SÃO PEDRO DOS CRENTFCAv. Cana^, n 102, Çentro, Cep: 65.978-000 - CNPJ: 01.577.844/0001-62
LEI MUNICIPAL N" 210/2009 i

"Dispõe sobre as Diretrizes Gerais para a elaboração ria
Lei Oiçamentarm de 2010 e dá outras providência^"

i  I

.  predominante do Munibípio e em Crentes, no ijiteresse superior e
Art. 165, da Carta Federal, em SS ̂̂n^mento Constitucional, estabelecido no §2^ do
aprova e Eu, na condição de Prefe4 Municipal, satKiono a " I01/2000.,de 04/05/2000,

•  CAPITULO I
DljsPOSIÇÕES PRELIMINARES

I  I

de 1° de janeiro de 201ot para tol^^o^Merafcb ^ °
presente Lei, por mandamento do 52® do Ait ifís H Diretrizes orçamentárias estatuídas naLei Orgânic;''do Municipio^^-Íc Ltâo cora Í
normas de finanças públicas Voltada} para a responsabilidade na gestão fiscal, coraSdtndo "

I - Orientarão à elaboração da Lei Orçamentária;
i

II - Diretrizes das Receitas; e

III - Diretrizes das Despesas;

A. • ■ . - ,A- Único - As estimativas das receitas e das despesas do Mimicínlo
rî M h- °r contidos nas Constituições da República, do Estadodo Maranhao na Lei Complementam" 101/2000, na Lei Orgânica do Município, na Lei Federal n "

1  a ® inclusive as normatizações emanadas do Egrégio Tribunal de Contas'do Estado do Maranhao e, ainda, aos princípios contábeis geralmente aceitos.

,  ̂ : SEÇÃO I
DA ORIENTAÇÃO Ã ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA

Art. 2" - A elaboração da proposta orçamentária para o exercício de 2010
abrangerá cis Poderes Legislativo e Executivo, suas autarquias, fundações, fundos, e entidades da
administração direta e indireta, assim como a execução orçamentária obedecerá às diretrizes gerais
sem prejuízo das normas financeiras estabelecidas pela legislação federal, aplicável" à espécie com
obedecidas às disposições contidas no Plano Plurianual de Investimentos.e as diretrizes estabelecidas
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Av. Cahaã

na presente lei, de moc
segundo suas prioridade

dispositivos estranhos à
para abertura de Crédi

antecipação de receita.

/-•

Estado, do Maranhão

MUNráPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
n 102; Centro, Cep: 65.978-000-CNP3: 01.577.844/0001-62
o .a evidenciar as políticas e programas de governo, formulados e avaliados

Parágrafo. Único' - É vedada, na Lei Orçamentária, a existência de
previsão da Receita e à fixação da Despesa, saivo se relativos à aÚtorizacaÍ

Suplementares ̂ e Contratação de Operações de Crédito, ainda- que por.

prioridades da Adijiinisttíãd I^nittíS"SÍ^4^s^tincípios da univXsLd.de,
Trabalho a ser desenvolvimento pela Administração. ^ Progiama de^

'rcxt «ííáô '"i °r
ÍSn,: r/í'2 ~ SSíSôinciso n, do art. 52, da Lei Complem
Programática, conforme dispõe a Lei

encaminhada ao Executivo, tempesl
município.

11^320/64 Fdiiciõnal
Art. - Á proposta parcial das necessidades da Câmara Municipal
ivn tp»mn<acl Ii/omôn+í» « ÍT..., J.. . '-1ivamente sera, a fim de ser compatibilizada no orçamento geral do

Art. 5° - A proposta orçamentária para o exercício de 2010, compreenderá:
I - Mensagem; í ■

11-Demonstrativos> anexos a que se refere o art. 3°,da presente lei; "e.

■  -III - Relação dos projetos e atividades, com detalhamento de prióridadeí é
respectivos valores orçados, desacordo com ájcapacidade econômica - financeira'do Município- - '

Art. 6° - A lei Orçamentária Anual autorizará o poder Executivo, nos terrnos
do artigo 7°, da Lei Federal h° 4.320, de 17 de março de 1964, a abrir Créditos Adicionais, de natureza
suplementar, até o limite de 70% {setenta por cento) do total dá despesa fixada na própriã Lei,
utilizando, como recursos, a anulação de dotações do próprio orçarnento, bem ássim excesso de
arrecadação do exercício, realizado e projetado, como tarnbém o superávit financeiro, sé houver, do
èxercício anterior. / ' '. •

Art. 7 " O Município aplicará 25®A (Wrttó e ci/icopor ce«tó), np míninio, da
receita resultante.de impostos,'compreendida a proveniente de transferências^ na manutenção e
desenvolvimento do ensino. 1' . • .
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f REFEITURA

Art. 8» . n ■ ; . °^-='7-«44/0001-62Art «« o •*"';'0^4/0001-62

_/ i
L,' l

transferências prpveniíntes do, ICMS rin'^^^^^ contribuirá, com 20"/ r •

■  I ' - pata outras despesas.
nlcT^T^ SEÇÃO II
D4s DIRETRIZES DA RECEITA

:  ̂"-st o receitas do Município;

I-os Tributos de sua competência; ' ' 4
participação nos Tributos arrecadado^ peia Uniáo e peio Estado •n - a^quota4o Maranhão;

' í'^eOs pelo Município,

"r™"" "•"»>»« 1'
V - as renda^ de seus próprios serviços;.
2 ' '-W.

- as rendas decorrentes do seu Patrimônio e;
VIÍI - outras. , .

Art. 10^. Considerar-se-á. quando da estimativa das Receitas:
ingressos em cada fonte;

ício monetário, em co^joíoin Í economia
interiores; ; efetivamente arrecadados ho e.xercício

m - o incremento do aparelho arrecadador Municipal, Estadual e Federai que

com reflexo no exercício mone
de 2009 e exercícios anteriores;



tenha reflexo nó cres

i  »-.£aci-S3 i

DDcm-w MaranhãoAy. Caijaã, n°' 102y^ntrorcep^ 65 Cn° CRENTES
no cres :.menÇo real da arretadação; 01-577.844/0001-62

/' .!

— - [-^^"^i^vjuièiuiuaaae04/05/2000, pubilicadl no Diário C

!  VI - evol

2010;

~  wvo Lv^ujiua ua

xíciai da União em 05/05/2000.

ição da massa salarial paga peio Município;
VJl ■ . |.».ç.o ^ ^
vni-out

Art. 11 -
as nonnas técniòás íe

04/05/2000.

•as.

( '

tarpís.': si" íercZt' *■ "•«»;  aa i.ei Complementar-n» 10I/20ÒÒ, de:

Parágrafí Único - A Lei orçamentária:

orçamentárias, em percentual míni|no cle^t^r70%^(re/f«m dotações 'obsemdos os limites do montante ks despesJ díc p ar nofte } da despesa .fixada, '
Constituição Federal; ' • ■ ' P™'' tennos do mciso III, dp artigo-lâ?,'da

II - çcnterá'reserva de contingência, destinada ao;

d?s°i'sv:.xs:i"r™r^
imprevistos. ■ ^ outros riscos e- eventos fiscais

receita.ate o limite de 15%■ (gu°inze'^pol kn/^^^do P"! antecipação da'montante o valor das operações de créditos, classificadas como mcéja! subtraindo-se deste .

competência municipal, afslÍ; como kSdoÍkcoS^^ nibutos de
Art. 13 - Na proposta orçamentária a forma de apresentação da receita deverá " ' "

r



Av, Cànaã,

obedecerá classificação

I  dq Maranhão'

%  ̂^ENTES
estabelecida na Lei n" 4.320/64. 01-577.844/opoi-62

orçamentárias todop os ̂
transferências que l}ie ve■ecursos financeiros\™SidorpeirML '=ons'gnar como . receitas^ham a ser feitas por outras pessoas Sírio' 'm'"' P'-°vcnientes de

itratos acorcíos, auxílios, subvenções n„ ^ 'iP® sejam

i

r

relativos a convênios, contratos, alr"o7Llíl'lbv:r"
^ure. .tra-orçainentêria, cujo produio nêo te^bam

- modificações na legisJaçãCtribíifária,tLlí™lLln'^^^ considerados os efeitos dns... Municipal, no prazo legalieconstituciónal. , '' dnyiadoa,a-Cnm„n,

■  legislação tributária obseiVMíl'''''^" P™j®f°s de lei que promoverem' alterações na
•Urbanos; I - revisão adequação da Planta de Genérica de Valores-dos Imóveis

Qualquer Natureza;

(^)restados;
públicas.

ultrapassar os limites máxtaoTjáTxacos emirrlplitadircla^cTri''!?' ® .sem
a função social da propriedade. . ' ^ do contribuinte e

III - revisão |e majoração das alíquotàs do Imposto sobre Serviços .dc
IV - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos dos se.-víços
V - instituição e regulamentação da contribuição de melhorias sobre obras

I  . ■

SEÇÃO III
das diretrizes das despesas

Art. 16^ Constituem.despesas obrigatórias do Município:
I - as relativas à aqüisição de bens e serviços para o cumprimento de seus
II - as destinadas ao custeio de Projetos e Programas de Governo;
III - ás-^ decorrentes da manutenção e modernização,' da .Máquina
IV - OS compromissos de natureza social-

objetivos;

Administrativa;
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encargos;

a criação de cargojs ou í
do Município, quei por

'RFFpttiio» . Maranhão
Av. Cana^, „» TES

CNPJ. 01.577.844/0001-62V - as decorrentes dos pagamentos ao pessoal dn ■
V, _ , público, Inclusive

Iteração de estrutura de cameka^Lm com^® d" remuneração'orça desta Lei. ficam prévia e especiaImente\urriL°dÍ

VII-o servjiço da Dívida Pública, fimdadaéfiutt,ante/ '
Vin-aqui|ação.dosPrecatériosdudiciaiseoutmsrequisitériosr. •
IX - a contr ipartida previdenciária do Município;
X - as relativas ao cumprimento de convênios,•
XI - os invertimentps e inversões financeiras; e .
XII - outras.

Art. ly r Co;tsiderar-se-á, quando da estimativa das despésas; 1 , ! : '

I-os reflexo; da Política Econômica do Governo Federal; , '
Programas de Govémo; " ' '^^dej relativas à implantação'e manutenção dos Projetos e' .

Públicos Municipais, inclSveMáSS^SlS' ' e. implantação dós Serviçps; ^
,  '^---HâodoquadrodepessoaldosServiçosPúblicos; ■

V - os óustos relativos ao serviço da Dívida Pública, no exercício de 2009; •

observância das metas epSetos^LSTdestrLeLe''''''''''^ com.
VII - outros.

do anexo I, da presente lef l serão observadas as prioridades constântés ■

Art. 19 - As despejas com pessoal e encatgos sociais, pu concessão-de: /

.  I



subsídios dos Veijeadoi
percentuais, reJatiYos a
153 enos Art. 158ie 15

y-iSgag"/* ;

JRFFpttuo. ''à Maranhão
Av. pana£ n° 102, Centro'^íp^^«o^ CRENTES

estabelecido no ait. 71 da Lei .efetivo das receitas correntes ■desde^n''"^'' P°derá/l. daLe, Complemenç^ n" 101/2000, de 04/05/20oÕ'. o limite

e- MuniciM melnídos os'

■Fi—d„ «Cite Í1S;4S&S íLtSèS »'
'.j • 1^ . " . . ■ ■ . . • , ■ ■ . - ,. •

i""iços dí Sd, re>ponsíbaid3í',*ieííi ®"í»aiTMo„,p„«ta . deade ío"'"j!?" "=-« -dt» '..padrao de eficiência no cumprimento dos objetivos determinador ® dempnstradp

atividades voltados à in£ia^!dõleÍêIS''i^° ̂ '""1 P"°ritariamente em prqjáos^^e':untversal a saúde, assistência social e educaçãb, visando melh^d^S^bSSíÍ"' ^ -
alterações, de quaisquer recursos do Município^para duL^ass^' 9''?,^™^éna, bem como. eni suas .
congeneres, excetuadas creches, escolas para atendirnemo T arv-fr T''''"®''-^
.convtvenca de idosos, centros comunitários unidadesSnin a 1 p®' • ■ «ntroi de 'toxicomanos e outras entidadès cdm finalidade de atendim^o às^acSèfd'' recuperação de
de convênios. ■■ '^tenaimento as ações de assistência social por méio

Art. 27.- 0 Poder,Executivo, com a necessária'autorização LegisIatiVa,. '

7
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Av. Car

apoio e incentivo às

prefeitura Maranhão

SSHlpS2&-_
•Ari 28 A |- . I

turismo, meio aipbienjte^^detborto ''®®'®'=at'timente no^qurse ̂ t^e Programas de

Arf í2q' a ■ • "^^'onaiseumversidades.,  ■ legislativa atmvéfe de ifi espemal. 1 : ^

,  destbS\"erlastoTSr^ ''' P°™SrSr°drcSc?"lí'

DO orçamento da^segurto ,

I - das çonhiibuições previstas na Constituição Federai;
D - das transíerêneias intra-govemamentais e intergovernamentais;
III-dó orçaínento fiscal; e ' . ' . '

entidades que integram, exllusivt^eí™^^^^^^ arrecadas pelos órgãos, fundos e . '

as dimtrizesespçcíficasdí^f:'''^'^'°f^°''°°^f='"tento da Seguridade Social serão obse,.a^ . ' '
e programadas de acordo tm í d^façrerírevlfeTo serão, estimadas- .

CAPÍTULO ra
das DISPOSIÇÕES GERAIS

•  ̂ *
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AVí Canaâ, n®

Orçamentária Anual
despesa.

31 de dezembro de 20
do total de cada dotaç;
de qualquer projeto no

í
li

^^tado do Maranhão

r  . ' '

)9, a sua Piogmmaçâo^o^dei^á^^sere!^^^ SédT"r''?
- e. cada a. „e s,a aprovado ;3: S

onin . i Art. 35-^010, sera encamjnhadjb a Câmara j
exercício financeiro e devolvido pai^ sanção até o encerramento de sessão legSí"'"'°

CAPÍTULO IV '
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

çyio/ / I - dê pessçM/o {cinqüenta e quatro por cento)
da i Ss Z:n^n^ S dS t? E °

. da Lei Complementar n° 10i/20nn- " "os termos
alínea "b", do inciso l/doró20 eorrentes, no. âmbito doixit^iso m, do art. 20^ da Lei Complementar n° 101/2000;

i  -.l

n - pagamejito do serviço da dívida* e
•  ' 'li ' . , • . .

~ ttansfeijencias diversas.

aperfei^çoamento de serviço^já criadÍs^^SiadÍ Íribn^d'''' -Pura. criáção, e#nsão-ou
exclusão da amortização de empréstiiiios QPrSn . orgãos municipais, com
desta Lei, bem como a manutenção e funcionamento dos ^

objetivas e metas da Adrímstm^ M^icíparpreVisTasSíTÊi'fie ^as diretrizes,-
Executivo, a adotar as providências indisoénsávL 'e ® ■ f o Chefe do Poder
estabelecidas, podendo inclusive articular convênios viabilizar^ ̂  ementação das .políticas, a-qui
inclusive contrair empréstimos'observadas aEanacidadfriè eL
quotas de consórcio para efeito de aquisição de veículos mán ' Muniçjpio, subscrever
atualização monetária do Orçamento de 2010 até o limiteT índ- ̂  .como promover aque mediar o mês de agosto a .dezembro d^^OO s^ '
Princípios Constitucionais e legais, especiainiente'o que dispuser a Lei
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^  Ay. Ca|i
Orçamentária, a Lei
matéria posta, bem
suplementares, até o
com dotações insufle

fREFEITURA MuirciS
®^;n°102,Gentro/.cS:65 97l'^^^^^Federal n ° 4 "íon/zc/f . . " CNPJ* ni c-»-» «

entes. ^ orçamento, visando atender dè ■ , .^e créditos

c:
de abril de 2009. Gabinete

I  k

ía Prefeita Municipal de São
Pedro dos Crentes, aos 13 dias ",is do mes

/C)ij'^j^ p hla/y/id^
LDlZA COUTlíMHO MACEDOVCOUTUMHO MACEDO

Prefeita Municipal
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É 11^

PRFFPTTim, . Maranhão i

"  01:577.844/0001-62

anexo I

JTIvd
Prefeito:

r

1  -
\
\

\

:  ■
1-2 Assessona Jun-dica do Município;

em Qeral; •, f ^o ,Prefeito e a

<0 ■ -
e) Elaborar projetos de leis'deci-etos'àto.f

municipal; ■ ;': ^ e demais dispositivos legais do executivo

I -3 Secretaria Municipal de Fidanças e' Gestão;

a) Efetuar a programação orçámeritária-

ÍM°srrL— ■d) Os serviços de contadoria; ap^o TestZ e nC;
interesse para o planejamento governamental; socio-econômicas e geográficas de

.SM, d, poiiiici;

' »=2
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sDCECT-r- ^9 Maranhão

VA Canaíí, n^ lOá^^ntro^cIp^^ PEDRp pos CRENTESg Agestão dç informações; de tecnoloàfa de íS °^-^77.844/0001-62
h) Formular e exec
O Realizar a ;9dmii
J) Dirigir, orijentar

dos tributos e de

a) assistir din ta e

especialmente
monitoramento

-o,hi.en,o e co„t,o.e.
1.4 Secretaria Municipal de Administraçko;

"i™, «fcJ. cS jts'= 1 8Pven.„r«T=' r.d"wf
humanos, ,material,. pátrimôLr tógltica''"!!^ G°verno relativas :à recursos
modernização ahminiséatíva,! organização e métnd '"shtucjonal, publicidade ' oficial

■ pubhcos atendimento áo cidí dão e manutenção do, ' f ' os -sei-vidores''
sua area de.Gompêtência.. " 9 . os sistemas corporativos informatizados de

«P-oSSfeÊfe : .
e) Controlar o uso dos beSmó é W^^ ' 'cumprindo as obrigaçõeS.rèlaiionádasTmmfo''''''T'^^° municipais

® baixas e elaboração dós relatóriS e'demJ^^^^^ aquisições; ,

aiPplIodaadminislração.municipal; ' ̂  ̂ P™'ppp1o. arquivos dós papéis e processos do

funcionamento; ; . ' municipal de materiais nècessários ao seu pleno' '
W ° bensmateíiais por terceiros-
I) A implantação da política de avaliaçãci e de de^nenhn H ■ '

municipais. t . , ';e="rsos líumanos dos servidores

1.5 • Secretaria Municiai de Educação,:Ésporte, Juventude e Cultura;.

" ÍSSLT ° "" P"""r5';l.«fS;Í e Wisiaefc'
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a; í^íanejanaçõe
com os Çonse

e) Capacitai- e t]
educação;

í) í^romovep as ir
ê) Desenvolver

comunidÊ de;

.31 ■i 13

prefeitura ""'^^'■^nhão^

e .é„t „„ . :
OV.Ç&dMí,,» _ "'" """''"l" ' í.«  ~ • K^^AiôMonais VJ^c^fflI^a,

" «o,. . ..

, n) Administr^ e Cjoordenar n ^ mereíida escdlar ao9>if T ® ^'íibiente; ' '

mstonnn/nr+fof.-^L/.. . - Pí^teçao ao acervn ' -
n) n P^^^^^voiverprojP) Oesenvolver ^fões de

. „s S'='°"'^°/artísticb/cuItural;

' °s;r -"-p"
" SST"
t) ■ Desenvolver atividades voltad

1-6 Secretaria Municipal de Sa
I

culturais, tradições folclóricas-

i^romovam n ^. t . ■ .
-  ̂ i^uiuuraJ dc

úde e Saneamento;

Saneamento Básicm Cjavaliar os programas de Assistência Bá ' ^ c ' ■ '
1 R^zar Campanha; de Vaciniõo; ■ » Saóde e Ações de

.  campanhas de combate ás ehfrí •
. ̂ansmrndas por vetores; f : . Vdj Implementar ações de prevencSn '■ "'^^'^fsse doenças

viraieAíDS; . ^ "^^s doenças sexnafm^ f
e) Prestar serviços básicos de aUtência i ^ ' ̂'^"^^'ssívêis/HepatiteoKgKÃ-SÔ^»^.-.' ° """■ <

1.7 AT.. .. . . , • 'l-7SecretariaMunicipal de Assistência Sociali
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Av. Can
a; Pianejar, exec

de Assistênci

estabelecidos,
"Regulamentar
extrema \[ulner

e) P.esenvoij/er aç

!■

.prefeitura '
k no 102, Centro ■'«S CRENTES

s =#fc:r::r:
2S?'+ H"™..» dos - "« P~..óoi,.

" íSStirà!'^
^es dJl^rtaeci^ento dos .ovin^„tcs

c. apoiar O desènvolvim t ^ ^ de direitos e

14

i ̂".P. oo„ d,,o„„s,. do,
1^8 Secretaria Municipal de Infi-a. Estrutura e Tra

® executar açõesatetecunento de água e outrc
Còncedpr aiT»«_x_ _tM o. : outrc'' '-onceder alvarás d

nsportes.- .
t-eiatiyas â ilumnação púbiica d,;oP k ' ■ ■
!• : ■ ^'ário,. edificações;e cnhct;-,., - k. ——, v-umuaçoes,

:=) ssis^xiodMic. oL d r""* "

te=sfdiSSS
;  - •— -«.. pppS ZT"":'""

..'SPC»s,.Mo„io.,.,d,.,do„*s.p..ooo„.,„,„^,,„,^
a) ^Janejar. executar e avaliar acnec H- ■ •

§ sssaeaf»*" s®** ""'"""• ̂  wT*?*^^.do governo federal e ^ '"vestidores locais, enr parceria cbrn órgãos
<'k -
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d) Identificar oport
e) Promover a apoi

);

•í^
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15'

Estado do Maranhão

municipal DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
M í 65.978-000 - CNPJ: 01.577.844/00ül-fi9inidades de investimentos no município*

I) Ap.« . íSSf

sistema de monitoramento ambiental

meÍambient?""'" ^ deseavclvimento de atividades que

h) Realizar c^pan
i) Desenvolver um

'!

artamento de Juventude, Cuitura e Desporto

j) Realizar estudos
possam agijedir

l.IO Compete á Dep

, a) A execuçãjí e
juventude, fia ou
aprofíssionalizaíão doíovenl nara onortnnÍT^r Micias e açõesb) .Criar meio| parq a difusão 1 nossa, cultural nas sua^diS man^f^V ' '
apoiando o§ eveqtos culturais e os talèntos da tem- ' manifestações, incentivando e

' sr„t?5sfpis.::i5l:^zFgovernos e as insfituições cil, ISdra^a^n hT •
cultural, cristão, moral .e\étic£. . f . a sua completa foímação

para ODOrtunirar n cno •'

Desenvolvimento da Educação Básica e dê- Valorização; dosFundo de Manutenção e
Profissionais da Educação; .

'I • . *

a) Manutenção das atividades (ducaciònais a carpn Hn A/Tiini * • ■(. / .
recursos .humanos, suprimento comniateriais e sfrvicòs dos órp-°' ^^ fm da realização de outras a[ividades]rrmidas erLf ®^^

" íEsassp^ ^
" 2SS rssiasáai -!**• *■d) Míinmenção do Programá de Hormação do Patrimônio do Servidor Público-ÍPASEP. ■
1.12 Fundo Municipal de Assistência Social: , '

"  op pppp. „, ;p;
" ssascssLs*' * -f* ^.'w' .* *C) Levantar problemas ligados às çJndições habitacionais,-a fim de desenvolver - auaridò

necessário, programas de habitação popular. . .. ■ Wdo
»  • I * ,

1.13 Fundo Municipal de Saúde:
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=0b) Submetera ipreciacão rin r do cònc^^
'-** »■•:■'- fíSSgstíK.,;

ODERTPhitct J-ÍVÒ
2. PODER LEOISL/.

■2.1 CAMARAíIUN]
2-1. i Manutenção ef
legislativas mur icipa
2.1.2 Equípameptos

5  • ,
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obiiiáno para o setor.

-I  Luiza CoSHAho^aSo
Prefeita Municipal
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